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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

en + Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Associação
Educacional para Adolescentes e Crianças - CEPAC, com sede em

Barueri.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A CEPAC é uma sociedade civil, constituída sem fins

lucrativos, prestando assistência social e educacional a menores

abandonados, inspirada em ideais cristãos e humanitários.
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Promove, assim, a educação e a cultura de menores

carentes, desenvolvendo atividades e habilidades para a vida

profissional, em complementação ao horário escolar, apoio emocional,

psicológico e espiritual.

Fornecem alimentação, abrigo e assistência médica, na

prevenção a drogas, prostituição e desintegração familiar, contribuindo

para diminuir a violência e a criminalidade.

Convencido dos nobres propósitos que norteiam a

Associação Educacional para Adolescentes e Crianças - CEPAC e, em

razão das quais já foi reconhecida de utilidade pública pelo Município

de Barueri como também registrada no Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, proponho, assim, o

reconhecimento a nível estadual, contando, para tanto, com o apoio dos

nobre Pares desta Casa de Leis para a aprovação do presente projeto de

lei.

Sala das Sessões, em

DRÁUSIO BARRETO

Deputado Estadual

PSDB

rgenamento Legislat
ivo

o Legislativo
pivisio de O

terançia Process
serviço de Suporte é y Serviço 68

Est proposição gnt «DIÁRIO GEICIAN

Tico AE ERA RR o

essesaomasssmtae ia na B 0494DE



Folha e?
Proc. 2792

— ego

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 69 a 73o Sessões Ordinárias (de

20 a 26/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/05/98.
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Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Lei n.250, de 1998.

Objetivo: Declarar de utilidade pública a| “Associação Educacional para

Adolescentes e Crianças - CEPAC”, em Barueri.

Senhor Presidente,

O Projeto de Lei em lepígrafe, pretende declarar de

utilidade pública a “Associação Educacional para Adolescentes e Crianças”,

com sede em Baruern.

Entretanto, ao analisarmbs a documentação verificamos

que não consta dos autos:

e Declaração ou outro documento, que cpmprove o registro da entidade

nos órgaos do Estado, conforme sua natureza (atualizado);

Assim sendo, solicitamos| de Vossa Excelência as dignas

providências, no sentido de ser juntada a documentação solicitada, para que

possamos exarar nosso parecer a respeito.

Sala das Comissões, ema

ARVA DO CARMO PIUNTI

Relatora
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Senhor Presidente:

Requeiro, para fins (le instrução, a juntada do incluso

Certificado de registro ao Projeto de Lei no 250, de

1998, de minha abtoria, que objetiva declarar de

utilidade pública al “Associação Educacional para

Adolescente e Crianças - CEPAC”.

Salk das Sessões, em 01/02/99.

DRAUSIO BARRETO

Deputado Estadual



SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM ESTAR SOCIAL

COORDENADORIA DE AÇÃO REBIONAL

Certificado fe registro

Entidade mantenedora

Associação Educacional para Adolescentes e Crianças -

CEPAC - Centro Educacional pára Adolescentes € Crianças
Endereço

Rua Martim Afonso de Souza no 72 - Parque Imperial

Barueri/SP

CGC

65.698.052/0001-29

No de registro Data de validade

| 5088 | || 31/05/99

Certifico que a entidade supra está registrada na C.A.R., conforme publicação no Diário

Oficial de 31 de Dezembro dg 1998 |, nos termos do artigo 126

45 do Decreto Estadual no 9.486, de 13 de sptembro de 1938, e legislação subsequente.

São Paulo, 06 de Janeiro de 1999

NARA
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